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PROJETO DE LEI Nº             DE 2020. 

(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 

 

Altera a redação das Leis nº 9.504 de 30 de 

setembro de 1997, que estabelece normas 

para as eleições e nº 4737 de 15 de Julho de 

1965, que institui o Código Eleitoral. .  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº  9.504 de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação nos 

seguintes termos: 

 

Art. 59-B O Tribunal Superior Eleitoral somente poderá iniciar a totalização dos votos e 

divulgação de resultados dos pleitos eleitorais quando houver o envio de todos os Boletins de 

Urnas, de todas as seções eleitorais das Unidades da Federação.  

             § Único – O disposto neste artigo não se aplica nas seções eleitorais em que não for 

usado o sistema eletrônico de votação e totalização de votos, ressalvado o disposto no Artigo 

82 desta Lei. 

 

Art. 82 - Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação e 

totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 

pertinentes da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, não sendo admitida, em 

nenhuma hipótese, a votação por meio postal, a votação através da Internet e a votação por 

meio digital. 

 

Art. 2º A Lei nº 4737 de 15 de Julho de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação nos 

seguintes termos: 

 

Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e secreto. 

§ Único – A votação e totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, salvo o 

previsto no Artigo 82 da Lei nº  9.504 de 30 de setembro de 1997. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Desde 2000, o processo de votação em todo o Brasil ocorre por meio de urnas 

eletrônicas. Esse mecanismo de votação aumentou fortemente a velocidade da apuração, 

diminuiu drasticamente o número de votos inválidos, dentre outros efeitos. No entanto, não 

faltam questionamentos que levantam dúvidas sobre a lisura dos resultados oficiais. O caso 

mais emblemático ficou por conta da apuração dos votos na eleição de 2014 entre Aécio Neves 

e Dilma Rousseff. O Brasil é um país com dimensões continentais. Por essa razão, o país 

possui, ao todo, quatro fusos horários. As urnas no Acre, por exemplo, são fechadas duas 

horas depois da contagem de votos já ter sido iniciada nas regiões Sul, Sudeste e parte do 

Centro-Oeste. 

É inegável que os avanços tecnológicos permitiram a modernização de todo o 

processo eleitoral, mas mecanismos de segurança contra as fraudes eletrônicas ainda não 

foram equacionadas de maneira satisfatória e iniciar o processo de totalização de votos e 

divulgação dos resultados no mesmo horário em todo território nacional seria uma forma de 

evitar possíveis fraudes no processo eleitoral e dar mais segurança ao eleitor, posto que é 

muito relevante a confiabilidade do sistema eleitoral do que sua velocidade na apuração. 

Desde a contagem do primeiro voto, tem que estar presente a possibilidade dos eleitores em 

acompanhá-los e não como temos nos dias atuais em que se inicia a transparência da 

divulgação dos resultados com um percentual dos votos contados as escuras. O processo 

eleitoral tem que ser claro e confiável ao mais leigo dos eleitores, nã podendo o Estado pedir a 

confiança do povo sem poder mostra-la com clareza. O sistema eleitoral, assim como o serviço 

público, serve a população e não o contrário.  

Um problema suscitado por pesquisadores e por boa parte da população diz respeito 

à autenticação e autenticidade do voto digital: como saber que foi aquele eleitor, de fato, quem 

votou, e não um amigo ou parente, com sua senha, que votou por ele? Será que foi o eleitor 
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cadastrado que efetivamente votou? Este mesmo questionamento é pertinente quando se fala 

em votação por meio postal num país onde a prestação de serviços postais é monopólio de 

uma empresa Estatal cujo comando fica a cargo de indicados de políticos. Ademais, quase que 

diariamente há notícias de hackers que conseguem invadir sistemas de segurança de grandes 

companhias privadas ou órgãos dos mais diversos governos estrangeiros e nacionais, por que 

então crer que apenas a urna eletrônica seria impassível de tais violações? 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação deste importante projeto. 

 

Deputado Eduardo Bolsonaro 

PSL – SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 
 
Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das regras 
fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 
partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 
partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 
disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 
partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número 
identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor os painéis na seguinte ordem: (“Caput” 
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.976, de 19/5/2014) 

I - para as eleições de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1º, Deputado 
Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Senador, Governador e Vice-Governador de Estado 
ou do Distrito Federal, Presidente e Vice-Presidente da República; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.976, de 19/5/2014) 

II - para as eleições de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 1º, Vereador, 
Prefeito e Vice-Prefeito. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.976, de 19/5/2014) 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 
permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 
resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 
com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da urna 
eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com 
nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo 
de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 
impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 
votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 
eletrônicas destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 
com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro de cada 
voto, que será depositado, de forma automática e sem contato manual do eleitor, em local 
previamente lacrado.  

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor 
confirme a correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e exibido pela urna 
eletrônica. (Artigo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.165, de 29/9/2015, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015)  (Artigo declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.889, 
publicada no DOU de 29/9/2020) 

Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando 
o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e somente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=433221&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497466&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10408-10-janeiro-2002-433221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10408-10-janeiro-2002-433221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10408-10-janeiro-2002-433221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5346547
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5346547
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5346547
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para este será computado.  
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de votação 
e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as 
pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Art. 83. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que as 
imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua impressão feita 
em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e números, identificando o 
gênero na denominação dos cargos em disputa.  

§ 1º Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majoritárias e outra para as 
proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela Justiça Eleitoral.  

§ 2º Os candidatos à eleição majoritária serão identificados pelo nome indicado no 
pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que pertencem e deverão figurar na ordem 
determinada por sorteio.  

§ 3º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá espaços 
para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o número 
do partido de sua preferência.  

§ 4º No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a que se refere o § 2º, os 
Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os nomes dos 
candidatos majoritários na ordem já definida.  

§ 5º Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no § 2º, devendo o sorteio 
verificar-se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do primeiro turno e a 
divulgação do modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.  

Art. 84. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á à cabina duas vezes, sendo a 
primeira para o preenchimento da cédula destinada às eleições proporcionais, de cor branca, e 
a segunda para o preenchimento da cédula destinada às eleições majoritárias, de cor amarela.  

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e o número de 
eleitores por seção, para garantir o pleno exercício do direito de voto.  

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a homônimos, prevalecerá 
o número sobre o nome do candidato.  

Art. 86. No sistema de votação convencional considerar-se-á voto de legenda 
quando o eleitor assinalar o número do partido no local exato reservado para o cargo respectivo 
e somente para este será computado.  

Art. 87. Na apuração, será garantido aos fiscais e delegados dos partidos e 
coligações o direito de observar diretamente, a distância não superior a um metro da mesa, a 
abertura da urna, a abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do boletim.  

§ 1º O não-atendimento ao disposto no caput enseja a impugnação do resultado da 
urna desde que apresentada antes da divulgação do boletim.  

§ 2º Ao final da transcrição dos resultados apurados no boletim, o Presidente da 
Junta Eleitoral é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e coligações concorrentes ao pleito 
cujos representantes o requeiram até uma hora após sua expedição.  

§ 3º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada partido ou coligação poderá 
credenciar até três fiscais perante a Junta Eleitoral, funcionando um de cada vez.  

§ 4º O descumprimento de qualquer das disposições deste artigo constitui crime, 
punível com detenção de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviços à 
comunidade pelo mesmo período e multa, no valor de um mil a cinco mil UFIR.  

§ 5º O rascunho ou qualquer outro tipo de anotação fora dos boletins de urna, usados 
no momento da apuração dos votos, não poderão servir de prova posterior perante a Junta 
apuradora ou totalizadora.  

§ 6º O boletim mencionado no § 2º deverá conter o nome e o número dos candidatos 
nas primeiras colunas, que precederão aquelas onde serão designados os votos e o partido ou 
coligação.  

Art. 88. O Juiz Presidente da Junta Eleitoral é obrigado a recortar a urna, quando:  
I - o boletim apresentar resultado não-coincidente com o número de votantes ou 

discrepante dos dados obtidos no momento da apuração;  
II - ficar evidenciada a atribuição de votos a candidatos inexistentes, o não 
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fechamento da contabilidade da urna ou a apresentação de totais de votos nulos, brancos ou 
válidos destoantes da média geral das demais Seções do mesmo Município, Zona Eleitoral.  

Art. 89. Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem o eleitor analfabeto a 
votar, não sendo a Justiça Eleitoral obrigada a fornecê-los.  

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 90. Aos crimes definidos nesta Lei, aplica-se o disposto nos arts. 287 e 355 a 

364 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
§ 1º Para os efeitos desta Lei, respondem penalmente pelos partidos e coligações os 

seus representantes legais.  
§ 2º Nos casos de reincidência, as penas pecuniárias previstas nesta Lei aplicam-se 

em dobro.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
 
Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e secreto. 
 
Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito, 

adotar-se-á o princípio majoritário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.534, de 26/5/1978) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6534-26-maio-1978-376326-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6534-26-maio-1978-376326-norma-pl.html
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